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DESPACHO 

 

Ao Secretário Geral 

 

Considerando solicitação do futuro Presidente desta Casa de Leis, para o exercício de 2023, 

datada em 15/12/2022, solicitando providências para a formalização de Aditivo para o 

acréscimo de 25% ao objeto e prorrogação de prazo de vigência do Contrato Administrativo nº- 

021/2022 – CMIP, oriundo do Processo Administrativo nº- 005/2022-CMIP, referente ao 

Pregão Presencial no Sistema de Registro de Preço nº- PPSRP.001/2022-CPL-CMIP, que tem 

como objeto a Contratação de Empresa para o fornecimento de combustível (gasolina Comum), 

para as necessidades da Câmara Municipal de Ipixuna do Pará – CMIP. 

 

Considerando a proximidade do encerramento do ano, bem como, a necessidade de garantir a 

presença desta Casa do Povo nos interiores e comunidades deste Município, como por exemplo 

o Projeto “Câmara Itinerante”, assim como, atender as atividades parlamentares no município 

de Ipixuna e nos município e regiões adjacentes e na capital. E ainda, atender a cota de 

vereadores prevista na Resolução nº-003/2020, de 14 de outubro de 2020, oriunda da Câmara 

Municipal de Ipixuna do Pará - CMIP, bem como, possibilitar o atendimento das demandas 

administrativas e do Gabinete da Presidência, tornando assim tal serviço indispensável para o 

funcionamento desta Câmara. 

 

Determino: 

 

1) Que seja realizada consulta junto ao atual prestador de serviços, sobre o interesse em 

formalizar Aditivo para acréscimo de 25% ao objeto e prorrogação de prazo de vigência 

ao Contrato Administrativo citado ao norte, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, 

nos termos das cláusulas contratadas. 

 

2) Em caso de resposta positiva, que seja verificada a existência de Dotação Orçamentária 

e Financeira correspondente ao exercício de 2023, para fazer frente às futuras 

obrigações; e, 

 

3) Após, retornem-me os autos para apreciação e deliberação. 

 

 

É o Despacho 

 

Em, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

 

FABIO DE ALMEIDA SOUZA 
Vereador Presidente 
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